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SELEÇÃO DISTRITAL DE FUTSAL MASCULINO “SUB-13”  

Estágio de Observação/Preparação  

29 março 2025 

 
Para conhecimento dos Sócios Ordinários, Clubes e demais interessados, divulgamos os 
jogadores convocados para o estágio em referência:  

 

  

 
 
 

 
2 

 

DINIS CORREIA; EDUARDO COELHO.  
 

 

 
 
 
 

 
5 

 
NUNO CALVÃO; GONÇALO MELO (GR); IVAN CARVELA; FÁBIO 

FONTES; TOMÁS OLIVEIRA. 

 
 
 
 

 
1 

 

JOÃO RAMOS (GR). 

  
6 

 

MIGUEL REIS; BERNARDO ALMEIDA (GR); TOMÁS MADUREIRA; 
PEDRO FERREIRA; MARTIM CARVALHOSA; LOURENÇO 

AMARAL. 
 

  
4 

 

AFONSO BORGES (GR); NUNO JOAQUIM; SANTIAGO TEIXEIRA; 
IAGO CARDOSO. 
 

  
3 

 

GONÇALO CASTRO; JORGE RITA; FRANCISCO ARAÚJO (GR). 
 

 

  
9 

 

GABRIEL GONÇALVES; IVO MACIEIRINHA; RENATO SOUSA; 
TOMÁS SOUSA; SANTIAGO TEIXEIRA; TOMÁS ALMEIDA; 
LEANDRO MARCELINO; MARTIM SANTOS; TIAGO CUNHA (GR). 
 

  
2 

 

 

MARTIM SAMPAIO; JOÃO BESSA (GR). 

  
1 
 

 
RODRIGO BARRETO.  
 

  
7 

 

CRISTIANO PEREIRA; GUSTAVO SILVA; DUARTE MENDES; 

MARTIM SANCHES; DINIS MENDES; LUCAS ROCHA; SANTIAGO 

GONÇALVES (GR).  
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NOTAS INFORMATIVAS:  

  

   
Os jogadores convocados devem comparecer, no dia 29.03.2025 (sábado), às 10h00, no Pavilhão 
Desportivo Dr. Francisco Gomes da Costa - Vila Pouca de Aguiar, munidos de sapatilhas, 
caneleiras, e material para o banho, sendo dispensados após o estágio.  
 
Se, por alguma razão, os jogadores convocados não puderem comparecer, agradecemos que 
contactem o Diretor/coordenador Técnico Distrital Pedro Ribeiro (917184759), com 24 horas de 
antecedência.  
 
As faltas injustificadas serão punidas de acordo com Regulamento Disciplinar (artigos 96º e 167º).   
 
 
O atleta se lesionado, deve comparecer ao treino para ser avaliada pelo Departamento de Apoio 
Clínico da AFVR. As faltas por motivo de lesão ou doença têm que ser confirmadas pelo 
Departamento de Apoio Clínico da AFVR, devendo proceder-se de acordo com o definido no artigo 
167º do Regulamento Disciplinar da AFVR. 
 
 
 
 
 

 

Prof. José Manuel Fernandes 
Departamento Técnico da AFVR 

 

 

 

Pedro Ribeiro 
Coordenador Técnico da AFVR 

 

    


